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INDICAÇÃO N°   /2020   

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente, para que seja firmado convênio 

com o SEST SENAT, visando treinamento e capacitação para categoria de motoboys e 

mototaxis e a regularização dessas atividades em nossa cidade. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Essas profissões já estão regulamentadas a nível federal, através da Lei 12.009 de 

29/07/2009, porém ainda verifica-se a necessidade de treinamento e capacitação destes 

profissionais para aperfeiçoar o desempenho das atividades. 

 

 

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

 

Plenário Joab Pucinelli, aos 20 de outubro de 2020 
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